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EDITAL Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 
PROCESSO Nº 87/2025 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de 
Uso de Solução Tecnológica de Gestão de Cobrança Extrajudicial, abrangendo 
instalação, treinamento e manutenção corretiva para a Prefeitura Municipal de 
Bebedouro/SP. 
 
ANEXOS:  Anexo I - Proposta de Preços; 

Anexo II - Declarações Unificadas; 
Anexo III - Declaração de ME ou EPP; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo VI - Termo de Referência. 

 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

23/07/2025 às 12h00 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

07/08/2025 às 12h59 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

07/08/2025 às 13h00 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

07/08/2025 às 13h30 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

((www.novobbmnet.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: (www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link 
– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
16.570/2025; da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações posteriores, no que 
couber; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, 
e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO, para 
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 
exercício à conta das dotações orçamentárias nºs: 00795* 3.3.90.39. 15 452 8001 2387, 
suplementadas se necessário for. (* número da Despesa). 
 
O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 333.233,33 (Trezentos e trinta e 
três mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) decorrentes das 
quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos 
mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
 
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
O presente certame terá PROVA DE CONCEITO, nos termos do item 11, presente no 
Anexo VI - Termo de Referência deste Edital. 
 
  A empresa vencedora do lote deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Bebedouro, sediada na Praça 
José Stamato Sobrinho, 45, Centro, para realizar a amostragem, em sessão pública, das 
funcionalidades do sistema ofertado, como condição de habilitação da empresa. 
 
  A convocação descrita no item anterior será publicada na Imprensa Oficial do 
Município disponibilizada no site oficial da prefeitura: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhada nos correios eletrônicos (e-mails) do vencedor e das demais participantes, 
para que todos tenham ciência e possa, se assim desejar, participar da realização da 
demonstração. 
 
  A demonstração será avaliada por servidores da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, da Procuradoria do Municipio e do Departamento de Informática do Município, 
que realizarão, no prazo de 05 (cinco) dias, a análise de demonstração realizada e 
emitirão parecer aprovando ou não as ferramentas avaliadas. 
 
  Se após a demonstração revelar-se inviável o sistema da empresa vencedora em 
razão da incompatibilidade e não atendimento dos requisitos exigidos neste Termo de 
Referência, decairá do direito à contratação e neste caso, será convocada para a 
demonstração a empresa colocada em segundo lugar, obedecendo a ordem 
classificatória, repetindo tal procedimento até que uma das participantes atenda aos 
requisitos mínimos exigidos neste Termo de Referência. 
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  Se da demonstração restar comprovado o atendimento aos requisitos necessários, 
seguirão os procedimentos de adjudicação e homologação e finalmente a assinatura do 
contrato. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
o Fornecimento de Licença de Uso de Solução Tecnológica de Gestão de Cobrança 
Extrajudicial, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, conforme especificações técnicas do Anexo VI 
- Termo de Referência deste Edital. 
 

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem, compreendendo: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
(DETALHAMENTO COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA) 

01 01 SERV. 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PARA FORNECIMENTO E MANUTENCAO DE LICENCA 
DESTINADA A SOLUCAO TECNOLOGICA DE GESTAO DE COBRANCA 
EXTRAJUDICIAL. 
 
SERVICOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

02 01 SERV. 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PARA INSTALACAO, TREINAMENTO E MANUTENCAO 
DOS OPERADORES DO SISTEMA DE LICENCA DE USO DE SOLUCAO DE 
GESTAO DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL. 
 
SERVIÇOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
PERIODO DE 01 (UM) MES. 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
 

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
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2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade, nos termos Decreto Municipal 16.570/2025. 
 
2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
 
2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
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2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 

2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 

3. DO PROCEDIMENTO 
 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores 
do sistema do Pregão Eletrônico. 
 

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 
 
3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 
 
3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
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3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens/lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital 
e no sistema, o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes 
procedimentos: 
 
4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 
unitário proposto corresponder à unidade solicitada. 
 
4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
constar o VALOR TOTAL DO LOTE para início dos lances, em campo próprio, sem 
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta. 
 
4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, 
terão que ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 
4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor e que: 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

7

4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 
 

4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 

4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, será iniciada a etapa de lances. 
 
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será preferencialmente de 0,5% (meio por 
cento), incidindo sobre o valor do menor lance ofertado. 
 
5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 
lance válido para o item. 
 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 

5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 
automática (disputa aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos 
finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento por mais alguns minutos 
(2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance 
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como 
sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances 
nos minutos finais. 
 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 
14/12/2006 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado 
por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o 
sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta. 
 

5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 

5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser 
iniciada a disputa de lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na 
condução do processo, a critério do Pregoeiro. 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 
observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente. 
 
6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
 
6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
 
6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, localizada na Praça José Stamato Sobrinho, 45 - 
Centro -Bebedouro/SP - CEP: 14.701-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
6.1.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a 
documentação passível de verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações 
assinadas digitalmente. 
 
6.1.4.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido 
no item 6.1.4. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 
8 deste Edital. 
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7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual período, 
por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 
7.1.2. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos de habilitação ao final da fase de lances, ou se necessário, quando 
houver expressa manifestação do Pregoeiro. 
 
7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 
serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão 
de Lances. 
 
7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente.  
 
7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR. 
 
7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
 
7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 
poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 
 

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 
apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 
constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.9.10. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9.3. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
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8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 
 
8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
8.2.5. Prova de regularidade Estadual - Certidão Negativa de Débitos - ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou 
Procuradoria Geral do Estado sede da licitante, ou Declaração de Isenção devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é 
exclusivamente a prestação de serviços. 
 
8.2.6. Prova de regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários - 
ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 
 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresário individual, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
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8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.5.1. A empresa licitante deverá apresentar por intermédio de atestado comprobatório, 
em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovação 
de fornecimento de objeto pertinente e compatível com o desta licitação. 
 
8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.6.1. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
 
8.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital. 
 
8.6.3. As DECLARAÇÕES exigidas nos itens 8.6.1 e e 8.6.2, se por falha do proponente, 
não foram devidamente anexadas junto aos documentos de habilitação da mesma, será 
considerada a manifestação da empresa em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações, independentemente de qualquer outra manifestação 
 
8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
 
8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 
vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 
Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de 
seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 
 

9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão eletrônico BBMNET, no sítio 
https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame.  
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9.1.2. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro, bem como, as respostas aos 
pedidos de esclarecimentos encaminhados, auxiliado quando necessário, pelo setor 
requisitante do objeto licitado, até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
 
9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 
9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência 
ou no Memorial Descritivo, e na minuta do contrato ou Ata de Registro de Preço. 
 
9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 
 
9.2.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado por período superior a critério do 
Pregoeiro, devidamente informado via “chat” do sistema eletrônico. 
 
9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo 
enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
 
9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 

9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 
exclusivamente por meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o 
acompanhamento do pregão na plataforma. 
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10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 
 

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de 
validade de sua proposta, observando as condições estabelecidas neste Edital. 
 

11. DO CONTRATO 
 

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital 
e seus anexos. 
 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 
 

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado. 
 

11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo 
e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a 
negociação e aceita a proposta. 
 

11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no 
prazo e condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes 
remanescentes a faze-lo, na ordem de classificação, independentemente da cominação 
prevista no item DAS SANÇÕES. 
 

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
11.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
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11.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.9. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por 
outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos materiais adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do artigo 
90 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
12.1. A empresa deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.1.2.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
12.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
12.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
12.4.- O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde 
que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 

12.4.1. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 

12.4.2. Os reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 

12.4.3. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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13.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 13 (treze) meses, a contar da data 
do efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida 
pela Prefeitura, que ocorrerá após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra. 
 
13.1.1. O prazo para a execução dos serviços objeto do presente certame, compreende: 
serviços de implantação e treinamento dos operadores do sistema no período de 01 
(um) mês e serviços de fornecimento e manutenção da licença no período de 12 
(doze) meses. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
14.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.6. fraudar a licitação. 
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
14.2.1. advertência; 
 
14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
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itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito 
Municipal. 
 

15.3. O resultado do presente certame será divulgado na na Imprensa Oficial Eletrônica 
do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem 
como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site 
(www.novobbmnet.com.br). 
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15.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 9.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, 
são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior. 
 
15.7. Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico 
BBMNET no site www.novobbmnet.com.br. Maiores informações através do telefone (17) 
3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à 
indenização pelos licitantes. 
 
15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 
 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.11. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes. 
 
Bebedouro/SP., 18 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00047  /2025                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 07 / 08 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 07 / 08 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000001               2,00     FORNECIMENTO DE  LICENCA DE USO DE SOLUCAO TECNOLO                                                                      
                                           GICA DE GESTAO DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL                                                                             
               1                                                                                                                                                
             1,00  UN  000.00000.9042-01   SERVICOS DE INFORMATICA (SOFTWARE/HARDWARE)         ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLO-                                                                    
                                           GIA DA INFORMACAO  PARA FORNECIMENTO E MANUTENCAO                                                                    
                                           DE  LICENCA  DESTINADA A SOLUCAO  TECNOLOGICA  DE                                                                    
                                           GESTAO DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL                                                                                     
               2                                                                                                                                                
             1,00  UN  000.00000.9042-01   SERVICOS DE INFORMATICA (SOFTWARE/HARDWARE)         ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLO-                                                                    
                                           GIA  DA INFORMACAO PARA INSTALACAO, TREINAMENTO E                                                                    
                                           MANUTENCAO  DOS OPERADORES DO SISTEMA  DE LICENCA                                                                    
                                           DE USO DE SOLUCAO DE GESTAO DE COBRANCA  EXTRAJU-                                                                    
                                           DICIAL.                                                                                                              
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 47/2025 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, , DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste 
procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Bebedouro/SP, que: 
 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 
em especial que: 

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau; 

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

23

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 47/2025 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos 
em Lei. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº xx/2025 
EDITAL Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 
PROCESSO Nº 87/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº 45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na 
cidade de Bebedouro/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCAS 
GIBIN SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 
SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, e de outro lado como: 
 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, 
tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
A DETENTORA se obriga a executar, conforme solicitação, o objeto licitado sendo o 
Fornecimento de Licença de Uso de Solução Tecnológica de Gestão de Cobrança 
Extrajudicial, abrangendo instalação, treinamento e manutenção corretiva para a 
Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, conforme especificações técnicas do Anexo VI 
- Termo de Referência do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 47/2025. 
 
I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VI - Termo de Referência, observando o seguinte: 
 
a) Os serviços deverão seguir os prazos constantes no Anexo VI - Termo de Referência. 
 
b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
 
c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte da 
contratada poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
d) O prazo para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de 13 (treze) meses, a 
contar da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços 
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emitida pela CONTRATANTE, que ocorrerá após a assinatura deste competente 
instrumento de contrato, emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de 
compra. 
 
d.1) O prazo para a execução dos serviços objeto do presente contrato, compreende: 
serviços de implantação e treinamento dos operadores do sistema no período de 01 
(um) mês e serviços de fornecimento e manutenção da licença no período de 12 
(doze) meses. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e normas 
técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem como 
cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 
b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 
c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, se obrigando 
a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 
 
f) Comunicar com antecedência a CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
 
g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
no Código de Defesa do Consumidor. 
 
III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá, se disser 
respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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b) Para o seu recebimento, a CONTRATANTE verificará a qualidade e especificações 
dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 
c) O aceite dos serviços pelo setor competente da CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade do CONTRATADO por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CONTRATANTE 
a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 
f) Durante a vigência do contrato é vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global do lote único de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx), 
conforme segue: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
(DETALHAMENTO COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA) 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 01 SERV. 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO PARA FORNECIMENTO E 
MANUTENCAO DE LICENCA DESTINADA A SOLUCAO 
TECNOLOGICA DE GESTAO DE COBRANCA EXTRAJUDICIAL. 
 
SERVICOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

  

02 01 SERV. 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO PARA INSTALACAO, 
TREINAMENTO E MANUTENCAO DOS OPERADORES DO 
SISTEMA DE LICENCA DE USO DE SOLUCAO DE GESTAO DE 
COBRANCA EXTRAJUDICIAL. 
 
SERVIÇOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
PERIODO DE 01 (UM) MES. 

  

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VI - Termo de Referência 

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
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II. A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
III. A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
IV. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 

V. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da 
dotação orçamentária nº: 00795* 3.3.90.39. 15 452 8001 2387, suplementada se 
necessário for. (* número da Despesa). (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA 4ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar 
corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 
presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 
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I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 

II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais ou matérias-primas, etc. 
 

III. O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 

IV. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 

V. reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 

VI. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 
 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a 
Municipalidade, nas seguintes hipóteses: 
 

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 
 

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte. 
 

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 

CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 
 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
c) deixar de apresentar amostra; 
 
d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 

b) multa; 
 

c) impedimento de licitar e contratar e 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 
5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 

XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA 9ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 16.570/2025. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital nº 
54/2025 do Pregão Eletrônico nº 47/2025, o Processo nº 87/2025 e a Proposta da 
CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 

CLÁUSULA 11ª – DO FORO 
 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 

CLÁUSULA 12ª – DO LOCAL E DATA 
 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2025. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATANTE 
 
 
NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2025 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
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ANEXO VI 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA E DESCRITIVO TÉCNICO 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Licença de Uso de 

Solução Tecnológica de Gestão de Cobrança Extrajudicial, abrangendo instalação, 

treinamento e manutenção corretiva para a Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, de 

acordo com as especificações e exigências descritas neste Termo de Referência. 

2. Justificativa 

2.1 A contratação pretendida tem como objetivo aprimorar, através de sistema 

informatizado, a gestão de cobrança extrajudicial, como pressuposto para o ingresso das 

execuções fiscais municipais, em atendimento ao princípio da eficiência administrativa e 

à racionalização dos recursos públicos. 

Em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que a extinção de 

execuções fiscais de pequeno valor é legítima quando não há interesse de agir, 

considerando que a cobrança extrajudicial pode ser mais eficaz e menos onerosa. Estudos 

indicam que execuções fiscais arrecadam menos de 2% dos valores cobrados, enquanto 

o protesto prévio de títulos pode arrecadar mais de 20%. Isso demonstra que a cobrança 

extrajudicial pode ser mais eficiente. 

As execuções fiscais representam cerca de 34% do acervo pendente no Poder Judiciário, 

com uma taxa de congestionamento de 88% e tempo médio de tramitação de mais de 

seis anos. A cobrança extrajudicial evita processos longos e dispendiosos. 

Isso reforça a necessidade de buscar alternativas extrajudiciais antes de recorrer ao 

Judiciário. 

A a cobrança extrajudicial é, portanto, uma estratégia eficiente, econômica e alinhada 

às diretrizes do CNJ e do STF, garantindo que o município utilize seus recursos de forma mais 

racional antes de recorrer à execução fiscal.  
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3. Caracterização  

3.1 O sistema deverá estar apto a suportar e gerenciar o volume de dados processuais 

de cobrança, com interface gráfica, não sendo permitido interface em modo caractere 

ou simples emulação de ambiente gráfico. 

4. Instalação do sistema 

4.1. A instalação do sistema deverá observar as etapas de planejamento, 

parametrização e composição da base de dados, as quais serão realizadas conforme 

orientações deste termo de referência, devendo compor os custos dos serviços constantes 

no item de Instalação do Sistema da Proposta de preços. 

4.1.1. Planejamento  

4.1.1. A CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias da expedição da ordem de 

serviço, deverá apresentar seu plano para instalação do sistema, devendo abranger: 

4.1.1.1. Detalhamento técnico do software, do banco de dados e eventuais arquivos 

de uso do sistema; 

4.1.1.2. Regras de acesso e armazenamento dos arquivos eventualmente utilizados 

pelo sistema; 

4.1.1.3. Políticas de segurança do sistema; 

4.1.1.4. Demais orientações administrativas e organizacionais pertinentes ao sistema. 

4.1.2.  No mesmo prazo do item 4.1.1, a CONTRATADA deverá agendar reunião conjunta 

com representantes dos setores de Tecnologia e Jurídico da CONTRATANTE, para 

apresentação e validação do seu plano de instalação do sistema, bem como levantar 

informações necessárias à parametrização e composição da base de dados, tais como 

certificados digitais, configuração de documentos, lista com dados dos usuários, etc. 

4.2. Parametrização 
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4.2.1. Na etapa de parametrização, a CONTRATADA irá realizar a configuração do 

sistema para adequação de uso da CONTRATANTE, tais como design de documentos,  

logotipos, estruturação de acessos, habilitação de usuários etc. 

4.3.3. A CONTRATADA deverá dar suporte técnico à CONTRATANTE durante o período de 

parametrização, promovendo ajustes e correções necessárias para o ideal funcionamento 

do sistema. 

4.3. Composição da Base de Dados 

4.3.1. A composição dos dados básicos deverá ocorrer mediante informações obtidas 

junto a CONTRATANTE, que fornecerá os dados eventualmente  existentes, tais como 

planilhas eletrônicas, arquivos .doc, .txt, .csv ou mesmo base de dados de outro sistema, 

sendo que, neste último caso, deverá fornecer o respectivo dicionário de dados e as 

credenciais de acesso completo, necessárias para que a CONTRATADA possa importar e 

estruturar essas informações. 

4.3.2. A CONTRATANTE fará  a conferência dos dados, sendo que inconsistências contidas 

na composição serão corrigidas mediante cronograma de trabalho conjunto, sob 

orientação técnica da equipe da CONTRATADA. 

4.4. Conclusão da Instalação 

4.4.1. A instalação do sistema será considerada concluída após a finalização das etapas 

de planejamento, parametrização e composição da base de dados, o que será atestado 

pela CONTRATANTE. 

5. Treinamento 

5.1. A CONTRATADA deverá promover o treinamento dos usuários do sistema mediante 

apresentação de um plano e cronograma de trabalho, que deverá abranger até 6 (seis) 

vagas. 

5.2. O Plano de Treinamento devem conter carga horaria de até 8h (oito horas), em 
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atendimento remoto. 

5.3. As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no 

Cronograma de Implantação; 

5.4. O treinamento e o respectivo material didático eventualmente oferecido deverão 

ser em idioma português; 

6. Suporte Técnico 

6.1.1. O serviço de suporte técnico será prestado mediante atendimento remoto, pelo 

período que vigorar o contrato, contemplando, suporte técnico de utilização das 

ferramentas bem como suporte de manutenção corretiva e evolutiva do sistema; 

6.1.2. O suporte técnico remoto será prestado durante o horário comercial, no horário das 

08h às 17h, abrangendo até 2h (duas horas) mensais. 

7. Aferição dos serviços 

7.1. As etapas de instalação do sistema previstas no item 4.1 do presente Termo serão 

aferidas e remuneradas conforme conclusão de cada uma, nos percentuais estabelecidos 

a seguir: 

ETAPAS DA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

ETAPA PERCENTUAL DE PAGAMENTO 

Planejamento 30% 

Parametrização do Sistema 35% 

Composição da Base de 

Dados 
35% 

7.2. Os percentuais de pagamento serão aplicados sobre o valor total do item de 

Instalação do Sistema, constante na Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
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7.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com a conclusão de cada etapa, 

estando condicionado à verificação pela CONTRATANTE de que os requisitos de cada 

uma foram integralmente atendidos. 

7.3.1. O pagamento da licença mensal terá início durante a fase de composição da base, 

ocasião em que o sistema contratado deverá possuir dados, ainda que parciais, 

permitindo aos usuários a utilização do mesmo para efeito de conferência de informações, 

pesquisas, emissão de documentos, etc. 

 

8. Prazos  

8.1.1. A instalação do sistema, assim compreendendo o planejamento, a parametrização 

e a composição da base de dados, deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

8.1.1.1. Para o composição da base, os arquivos e dados em posse da CONTRATANTE, 

estabelecidos no item 4.3.1,  serão entregues pela mesma no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a solicitação pela CONTRATADA. 

8.1.2. Os serviços de instalação serão pagos,  individualmente, somente após a conclusão 

de cada uma de suas etapas. 

8.1.3. Após a aferição da conformidade da solução contratada com as especificações 

do Termo de Referência e da proposta, será procedido o seu recebimento definitivo, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, caso se enquadrar adequadamente às 

características estabelecidas no edital. 

8.1.4. O software deve ser fornecido pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado sucessi-vamente, respeitada a vigência máxima decenal, de acordo com o 

disposto nos artigos 106, 107 e 108 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 
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8.1.5. O prazo para a execução dos serviços objeto do presente certame, compreende: 

serviços de implantação do sistema no período de 01 (um) mês e serviços de fornecimento 

e manutenção da licença no período de 12 (doze) meses. 

9. Ambiente Tecnológico 

6.1. O sistema deverá ter hospedagem provida pela CONTRATADA, sem custos 

adicionais para a contratante, em Data Center, que atenda aos critérios de segurança  e 

disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, bem como backup dos dados 

realizados diariamente. 

6.2. A hospedagem deve ter capacidade de atender a toda a carga de 

processamento das transações geradas pela solução bem como dar vazão ao tráfego 

gerado pelos acessos, transmissões e recepções de dados relacionados aos processos 

objetos da solução, com quantidade de acessos para até 06 (seis) usuários, devendo 

apresentar as seguintes características: 

6.2.1. Possuir arquitetura web; 

6.2.2. O banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia deverá possuir 

boa capacidade de armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e 

multiplataforma, compatível com os sistemas operacionais MS Windows Server e Linux; 

6.2.3. Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela 

aplicação ou pelo software gerenciador do banco de dados; 

6.2.4. O sistema deverá permitir, sem comprometer sua integridade, a adaptação às 

futuras necessidades dos usuários, por meio de parametrizações e/ou customizações. 

7. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados 

7.1. A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, ocorrendo 

de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que 

impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário; 



  

 
7 

“Deus Seja Louvado” 
 
 
 

 

7.2. Mesmo que o banco de dados esteja aberto ou em uso, o sistema deverá permitir 

a realização de backups dos dados; 

7.3. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo 

a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna 

das bases de dados correspondente ao último evento completado antes da falha. 

8. Caracterização Operacional 

8.1. O sistema deverá operar por transações, sendo que os dados recolhidos em uma 

transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, devendo cada dado 

ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado; 

8.2. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas, sendo que os dados 

transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados, bem como o efeito da 

transação; 

8.3. O sistema deverá assegurar a integração de cadastros e tabelas do sistema, 

garantindo que a informação seja alimentada uma única vez; 

8.4. Deverá garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a 

exclusão física de registro que tenha vínculo com outros registros ativos; 

9. Segurança de Acesso 

9.1. O sistema deverá possuir ferramenta de controle de acesso de usuários através de 

senhas criptografadas e individualizadas, permitindo ao usuário administrador do sistema, 

ampliar ou restringir os acessos a determinadas funções ou ferramentas; 

9.2. O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de um log de 

auditoria, compreendendo o salvamento das informações detalhadas de todas as ações 

do usuário referentes a alterações em campos, inclusão ou exclusão de registros, 

armazenando o conteúdo do campo modificado, data e hora e usuário responsável pela 

modificação; 
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9.3. Todos os acessos deverão ser registrados e armazenados juntamente com a 

identificação do usuário, data e hora do acesso e IP do computador. 

10. Especificações Funcionais 

10.1. Configurações Gerais 

10.1.1. O sistema deverá possuir formulários e ferramentas de fácil manutenção e 

configuração, sendo considerados essenciais: 

10.1.1.1. Formulário para cadastro e configuração dos usuários como nome, cargo, email 

etc.  

10.1.1.1.1. Formulário para cadastro de dados de processo interno com informações como 

número, procedimento, valor total da dívida, dados do credor e devedor, cadastro de 

despesas, bem como resumo do processo;  

10.1.1.2. Formulário que permita a configuração de filtros para a divisão dos processos de 

cobrança extrajudicial entre os responsáveis, considerando o nome do devedor, o 

cadastro ou inscrição do débito, a unidade, dezena ou milhar final do número de processo 

interno bem, possibilitando a efetiva divisão, organização e controle da atuação dos 

mesmos e também para fins de aplicação de regras e utilização de ferramentas do 

sistema; 

10.1.1.3. Formulário para associação de incidentes processuais oriundos da cobrança 

extrajudicial, de modo a direcionar os autos principais e as questões incidentais ao mesmo 

usuário responsável, mesmo que se trate de critério de divisão de trabalho diferente 

daquele previamente estabelecido; 

10.1.1.4. Formulário que permita configuração para o redirecionamento da atuação nos 

processos quando o responsável originalmente designado para o mesmo, esteja em gozo 

de férias, licença ou qualquer outro motivo de afastamento de sua jornada de trabalho, 

devendo: 
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10.1.1.4.1. Possibilitar a indicação de um ou mais responsáveis que o substituirá durante o 

período de afastamento; 

10.1.1.4.2. Permitir a assinalação de opção de distribuição automática entre todos os 

demais responsáveis, seguindo regras pré-estabelecidas, caso não haja a indicação de 

um responsável específico a substituí-lo; 

10.1.1.5. Formulário para cadastro e configuração das despesas de cobrança como custo 

de  certidões imobiliárias e postagens. O formulário deverá permitir o armazenamento da 

descrição das despesas e seus respectivos valores, que deverão ser lançados para o 

respectivo processo de cobrança que a elas deu causa, quando do parecer, para efeito 

de ressarcimento ao erário público quando do pagamento ou parcelamento do débito 

pelo devedor; 

10.1.1.6. Formulário para cadastro e configuração de envolvidos e contatos do devedor 

(terceiros interessados, compromissários, demais devedores etc.) da dívida com 

possibilidade de armazenamento de nome, endereço completo, CPF/CNPJ, RG/Inscrição 

Estadual, tipo de pessoa (física ou jurídica), telefone, e-mail, bem como rol de processos 

em que esteja figurando; 

10.2. Interface  

10.2.1. O sistema deverá possuir interface amigável e intuitíva, com possbilidade do usuário 

criar um menu próprio e personalizado, permitindo ao mesmo salvar ou excluir itens de seu 

interesse.  

10.2.2.  Deverá permitir configuração personalizada para cada usuário, possibilitando que 

reordene, oculte ou agrupe colunas contendo as informações, de acordo com sua 

necessidade de trabalho ou sua preferência. Após a configuração personalizada, o 

sistema deverá permitir o salvamento para que o formato escolhido esteja sempre e 

apenas disponível ao usuário que o personalizou; 

10.2.2.1. O sistema deverá apresentar ao usuário, em fluxo de trabalho, o mapeamento 

das etapas das tarefas previstas no procedimento de cobrança;  
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10.2.2.2. O fluxo de trabalho a ser realizado pelo usuário logado, deverá conter seu nome 

e com o respectivos prazos, para que, de maneira intuitiva, o mesmo seja direcionado a 

operar o sistema de forma organizada e no prazo determinado em cada tarefa ou ato 

processual; Esse mapeamento de tarefas objetiva minimizar erros, melhorar as condições 

de trabalho e aumentar a eficiência operacional, distribuindo automaticamente aos 

usuários as tarefas necessárias às diversas etapas do processamento que lhes forem 

previamente atribuídas; 

 

10.3. Importação e Validação dos Dados 

10.3.1. Para maior eficiência da cobrança, o sistema deverá permitir a validação dos 

dados importados da dívida ativa, devendo:  

10.3.1.1. Possuir ferramenta que possibilite a importação em arquivo TXT, XML ou similar, 

dos créditos inscritos em dívida ativa em vias de cobrança extrajudicial contendo as 

informações mínimas necessárias à efetividade da cobrança; 

10.3.1.2. Possuir ferramenta que possibilite ao usuário, se assim preferir, o cadastramento 

manual, mediante digitação, dos créditos inscritos em dívida ativa em vias de cobrança, 

contendo as informações mínimas necessárias à efetividade da cobrança; 

10.3.1.3. Permitir a validação e consistência dos dados importados, seguindo regras pré-

estabelecidas, de maneira a indicar, através de um fluxo de trabalho, os registros que 

apresentarem inconsistências, tais como débito duplicado; débito prescrito; endereço de 

correspondência incorreto; situações de imunidade ou isenção; situações de falência; 

situações de espólio; ausência de CPF/CNPJ no cadastro do devedor; ausência de e-mail. 

10.3.2. Possuir ferramenta de alerta ao usuário sobre essas inconsistências de modo a evitar 

seu envio com incorreções que possam afetar a tramitação regular da cobrança; 

10.3.3. Possuir parametrização de alerta para as cobranças consideradas de alto valor, de 

modo a alertar o usuário quando o mesmo estiver validando registros e o valor atingir 
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montante superior ao parametrizado; 

10.3.4. Possuir ferramenta de padronização do endereço dos devedores, permitindo ao 

usuário do sistema pesquisar, selecionar e atualizar o endereço através de pesquisa de 

dados cadastrais em bases de dados integradas ao sistema, como a base com código de 

endereçamento postal ou em outros serviços integrados de busca online, mantida e 

atualizada por empresas especializadas em compilação de informações, de modo que a 

correção seja feita de maneira automática e estendida para os registros correlacionados 

com o devedor apresentado; 

10.3.5. Possuir ferramenta que possibilite o registro de endereços padronizados, para envio 

de correspondência às pessoas com alto índice de incidência na base de dados do 

sistema, como instituições bancárias, companhias de habitação etc., de maneira que, 

durante a validação e consistência dos dados, o sistema aponte os endereços 

incompatíveis com aqueles previamente cadastrados como domicílio padrão (matriz, 

sede, etc.) do devedor; 

10.4. Pasta Digital 

10.4.1.1. O sistema de deverá possuir ferramenta de gerenciamento eletrônico de 

documentos a compor uma pasta do processo de cobrança, consistindo no 

armazenamento, visualização e impressão de documentos em formato PDF; 

10.4.2. O gerenciamento eletrônico de documentos deverá permitir o agrupamento das 

CDA’s para que seja possível sua cobrança de forma organizada, gerando numeração 

especifica e histórico de movimentação para controle e gestão das dívidas; 

10.4.3. A pasta digital do processo de cobrança deverá permitir ao usuário juntar 

documentos e outros arquivos em extensão pdf bem como possibilitar o arquivamento, 

desarquivamento, exclusão, criação e substituição de documentos que a compõem; 

10.4.4. Deverá permitir a assinatura digital dos documentos juntados à pasta digital, no 

momento de sua anexação; 



  

 
12 

“Deus Seja Louvado” 
 
 
 

 

10.4.5. Deverá permitir a geração de um extrato do processo para embasar eventuais 

processos de execução fiscal 

10.5. Envio de Mensagens e Correspondências 

10.5.1. O sistema deverá permitir a geração de carta administrativa para postagem bem 

como possuir mecanismos de integração com APIS dos Correios para geração e postagem 

de cartas de cobrança, sendo imprescindiveis os serviços de “AR digital” e “E-Carta 

Integração dos Correios”; 

10.5.2. Deverá permitir o envio de Email e WhatsApp para os devedores devendo cada ato 

ser anotado em seu histórico de movimentação com data, hora, tipo de mensagem 

enviada, conteúdo da mensagem bem como usuário que enviou; 

10.5.3. O sistema deverá disponibilizar, também,  ferramenta que permita o envio de SMS 

aos números de telefones celulares cadastrados na base de dados, a qual deverá conter 

as seguintes funcionalidades: 

10.5.3.1. Permitir o envio de SMS às partes com o objetivo de realizar cobrança 

extrajudicial dos débitos, bem como noticiar fatos e/ou informações de seu interesse; 

10.5.3.2. Permitir que o usuário inclua e personalize as mensagens de texto que serão 

enviadas; 

10.5.3.3. Permitir a seleção dos registros aos quais serão enviadas as mensagens, 

utilizando como critério de busca o número do processo de cobrança ou o nome da parte; 

10.5.3.4. Permitir o a parametrização de data e horários especificos para 

agendamento de envio automático das mensagens; 

10.5.3.5. Disponibilizar ao usuário o monitoramento dos SMS enviados, para saber quais 

foram confirmados e quais apresentaram erros no envio; 

10.5.3.6. Possibilitar a certificação, através da operadora de telefonia, da entrega do SMS 

ao destinatário; 
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10.5.3.7. Armazenar todas as mensagens SMS enviadas para futuras consultas, caso 

necessário. 

10.6. Emissão de Documentos 

10.6.1. O sistema deverá permitir emissão de documentos (cartas, pareceres, comunicados 

etc) através de editor de textos, de preferência no padrão Microsoft Word, com 

integração de inteligência artificial, possibitando, também, a conexão com os campos 

das tabelas do banco de dados do sistema e ainda: 

10.6.2. Permitir a construção de pareceres administrativos completos sobre os mais variados 

assuntos, permitindo ao usuário a indicação de quem solicitou o parecer, a situação que 

suscitou o parecer, bem como o seu objetivo, de modo a subsidiar a ferramenta de 

Inteligência Artificial, que orientará o usuário para que o referido parecer seja o mais 

assertivo possível; 

10.6.2.1.1. Permitir, com uso da Inteligência Artificial, a análise de contratos e outros 

documentos, permitindo a extração de informação e demais orientações ao usuário, 

mediante utilização de arquivo em pdf; 

10.6.2.2. Permitir, durante a construção de peças-modelos (documentos, pareceres, e 

etc.), o uso de ferramenta de substituição automática de textos considerados variáveis na 

peça; 

10.6.2.3. Permitir a configuração de documentos e pareceres de maneira a possibilitar a 

assinalação, de forma abreviada, do nome do documento emitido, no histórico 

processual, após sua emissão, evitando o trabalho repetitivo de digitação dessas 

informações no andamento do processo; 

10.6.2.4. Possuir backup dos modelos de documentos e pareceres que forem criadas ou 

modificadas, com controle por versionamento de toda e qualquer alteração ocorrida no 

texto de cada petição, indicando o número de cada versão, a data e hora de cada 

alteração e o úsuário que a fez, permitindo sua recuperação, em caso de necessidade. 
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10.6.3. O sistema deverá permitir que se realize a manifestação no processo de cobrança 

com o intuito de arquivar todos os pareceres de forma digital em cada pasta processual. 

Nesse sentido, o sistema deverá: 

10.6.3.1. Permitir assinatura digital em lote de documentos através de certificados 

autorizados pela ICP- Brasil, com vistas a garantir a autenticidade, a integridade e a 

validade jurídica dos documentos, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/06 e demais 

regulamentações aplicáveis; 

10.6.3.2. Possuir conversor próprio de documentos de .DOC para o formato .PDF; 

10.6.3.3. Permitir armazenar e pesquisar modelos de documentos prontos para geração 

de lotes de manifestações; 

10.6.3.4. Permitir a configuração de documentos de maneira a possibilitar a inclusão no 

processo administrativo, da despesa que o ato de cobrança acarretará; 

10.6.3.5. Permitir a configuração de documentos de maneira a exigir campos de 

preenchimento obrigatório, devidamente preenchidos, quando o pedido e/ou o ato de 

cobrança o exigir, tais como endereço, cpf etc; 

10.6.3.5.1. Permitir alertar o usuário sobre a existencia de pendências quando da 

elaboração do documentos, tais como: endereço incorreto de correspondência, 

ausência de CPF/CNPJ do devedor; existência de dado varíavel a ser preenchido no 

documentos; ausência de documentos anexos, compromissos na agenda etc; 

10.6.3.6. Permitir a correção ou cancelamento de um documento em elaboração, 

possibilitando ao usuário responsável indicar o motivo do cancelamento; 

10.6.3.7. Permitir a configuração de documentos de maneira a possibilitar a separação 

dos modelos de peças por usuário responsável pela sua elaboração, permitindo a 

personalização automatizada e em lote, de cabeçalhos e rodapés bem como possuindo 

versionamento para recuperação dos modelos mais antigos; 
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10.6.3.8. Permitir as configurações necessárias para que o sistema realize 

automaticamente as devidas anotações de suspensão,  prazo, alteração de fase de 

cobrança e demais atos praticados no processo quando da emissão de um parecer ou 

documento;  

10.6.3.9. Permitir a configuração de documentos a serem emitidos de forma automática 

e sequencial à emissão de pareceres. Assim, em uma notificação de cobrança, deverá 

preencher e anexar automaticamente o respectivo termo de confissão de dívida. 

10.7. Organização e Controle 

10.7.1. O sistema deverá possuir ferramenta de controle da movimentação do processo de 

cobrança (relatório do histórico do processo), com registro de todos os atos e eventos 

praticados no processo, com data, hora bem como o usuário que os praticou, permitindo 

sua visualização também em padrão estilo linha do tempo (timeline); 

10.7.2. Deverá possuir ferramenta de pesquisa dos registros por campos diferenciados 

como: Número da CDA, nome do devedor, endereço do contribuinte, código do imóvel, 

número de protocolo etc.; 

10.7.3. Deverá permita a programação de ações específicas automáticas do sistema, 

como atualizações de dados ou sincronizações, para que sejam realizadas 

automaticamente pelo sistema em segundo plano em horários ou datas predefinidas, sem 

necessidade de intervenção manual; 

10.7.4. Deverá possuir ferramenta que possibilite enviar solicitações a quaisquer setor da 

PREFEITURA, por e-mail e whatsapp, de manifestações e documentos necessários à 

instrução probatória e ou esclarecimentos sobre o débito e a cobrança, devendo: 

10.7.4.1. Permitir, tanto ao solicitante quanto ao solicitado, a anexação e visualização de 

documentos em formato PDF, bem como campo de instruções e pedidos, necessários à 

eventuais esclarecimentos sobre a motivação da solicitação; 

10.7.4.2. Permitir a indicação de prazo limite para seu atendimento bem como, que os 
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documentos anexados à solicitação, sejam encaminhados e mantidos na pasta digital 

interna de cada processo de cobrança; 

10.7.4.3. Permitir o armazenamento automático dos documentos recebidos, vinculando-

os diretamente à pasta digital do processo correspondente, facilitando o acesso e a ras-

treabilidade dos arquivos solicitados. 

10.7.4.4. Indicar através de alertas visuais ou sonoros, as respostas das solicitações realiza-

das, bem como disponibilizar um histórico daquelas solicitadas dentro de um determinado 

processo; 

11. Do Recurso, da Adjudicação e da Homologação. 

11.1. Como condição de HABILITAÇÃO, a empresa vencedora do certame deverá 

promover no prazo de 05(cinco) dias úteis a apresentação do sistema, a contar da data 

da convocação, a demonstração do sistema ao MUNICÍPIO, como prova de conceito, 

atendendo aos seguintes termos: 

 

11.2. A convocação descrita no subitem 11.1. será publicada na Imprensa Oficial 

Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 

www.bebedouro.sp.gov.br e encaminhada nos correios eletrônicos “e-mails” do vencedor 

e das demais participantes (se caso houver), para que todos tenham ciência e possam, se 

assim desejarem, participar da demonstração. 

 

11.2.1. Para análise da aceitabilidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover, 

com duração de até 6 (seis) horas, prorrogáveis por igual período, se necessário, a 

demonstração prática de atendimento pelas ferramentas informatizadas (softwares), por 

ela ofertada para o licenciamento de uso objetivado por este certame, sendo 

consideradas como principais a serem apresentadas, as seguintes especificações técnicas 

destacadas do Anexo I: 

 

10.1. Configurações Gerais, subitens 10.1.1.1. a 10.1.1.6.; 
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10.3. Importação e Validação dos Dados, subitens 10.3.1.1., 10.3.1.3., 10.3.3.a 10.3.5.; 

10.4. Pasta Digital, subitens 10.4.1.1., 10.4.3. a 10.4.5.; 

10.5. Envio de Mensagens e Correspondências, subitens 10.5.2. a 10.5.3.4. e 10.5.3.7.; 

10.6. Emissão de Documentos, subitens 10.6.1. a 10.6.3.5., 10.6.3.6. e 10.6.3.9.; 

10.7. Organização e Controle, subitens 10.7.1., 10.7.2., 10.7.4., 10.7.4.1 a 10.7.4.3. 

 

11.2.2. A demonstração será avaliada por servidores da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, da Procuradoria do Municipio e do Departamento de Informática do Município, 

que realizarão, no prazo de 05 (cinco) dias, a análise de demonstração realizada e 

emitirão parecer aprovando ou não as ferramentas avaliadas. 

 

11.2.3. Para a sessão de amostragem, a empresa vencedora deverá trazer todos os 

recursos de hardware que serão utilizados na demonstração, tais como: computador, 

projetor, impressora, etc., sendo que os dados relativos a nomes de pessoas, autoridades, 

departamentos etc., utilizados na demonstração do sistema, deverão ser fictícios, exceto 

quanto a CPF ou CNPJ e quando a ferramenta a ser demonstrada assim os exigir. 

 

11.2.4. Ao final de cada operação, o vencedor fará impressão da tela do sistema, ou, 

conforme a situação enviará diretamente para a impressora, com vistas a documentar e 

comprovar a realização do item em demonstração. 

 

11.2.5. Ficam convidadas para participar da sessão da demonstração do sistema, as 

empresas que participaram da sessão do certame licitatório. 

 

11.2.6. Se da amostragem das principais funcionalidades elencadas no item 11.1.1 restar 

comprovado o atendimento aos requisitos, será firmado contrato com a empresa 

vencedora, visando à execução do objeto licitado, ressaltando que essa aprovação não 

desobrigará a licitante de apresentar todas as demais especificações descritas no edital 

no mesmo prazo limite para a instalação do sistema, sob pena de aplicação das sanções 

legais. 
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11.2.7. Todavia, uma vez não aceita a amostra e, portanto, não adjudicado o objeto ao 

proponente vencedor, será designada nova sessão pública para a retomada do 

procedimento licitatório, com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, em 

continuidade ao procedimento licitatório, em harmonia com o princípio da eficiência. 

 

11.2.8. A ata de julgamento da demonstração prática de atendimento ao Edital será 

publicada na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 

município: www.bebedouro.sp.gov.br. 

 

12. Qualificação Técnica 

 

12.1 Comprovação de experiência anterior em serviços similares, por meio de atestados 

de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 
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